
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 DECRETOS
 DECRETO Nº 57.428, DE 1º DE NOVEMBRO 

DE 2016

Introduz alterações nos artigos 1º, 2º e 3º 
do Decreto nº 56.702, de 9 de dezembro 
de 2015, que criou o Conselho Municipal 
de Políticas para as Mulheres – CMPM.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso da atribuição conferida por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Os artigos 1º, 2º e 3º do Decreto nº 56.702, de 9 

de dezembro de 2015, passam a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Políticas 
para as Mulheres - CMPM, órgão colegiado de caráter 
consultivo e deliberativo quanto às suas atribuições, 
vinculado à Secretaria Municipal de Políticas para as 
Mulheres.
Parágrafo único. O CMPM tem as seguintes finalidades 
e atribuições:
I - formular, propor e avaliar diretrizes de ações go-
vernamentais voltadas à elaboração e execução de 
políticas públicas municipais de promoção da igualdade 
entre mulheres e homens, da igualdade de gênero e dos 
direitos das mulheres;
II - atuar no controle social de políticas públicas e ser-
viços voltados às mulheres e à promoção da igualdade 
de gênero;
III - estimular a participação das mulheres nos orga-
nismos públicos e em outros espaços de participação e 
controle social;
IV - fiscalizar, estimular e acompanhar a intersetoriali-
dade e a transversalidade das políticas públicas muni-
cipais, de forma a contemplarem e respeitarem a pers-
pectiva de gênero em sua concepção e execução.”(NR)
“Art. 2º ................................................................
I - participar da elaboração de critérios e parâmetros 
para o estabelecimento e implementação de metas e 
prioridades que visem assegurar a igualdade entre mu-
lheres e homens, bem como de direitos e de condições 
às mulheres;
....................................................................”(NR)

“Art. 3º ................................................................
I - .....................................................................
b) ......................................................................
21. Procuradoria Geral do Município;
II - ....................................................................
§ 1º As representantes do Poder Público Municipal, 
titulares e suplentes dos respectivos órgãos referidos 
nas alíneas do inciso I deste artigo, serão designadas 
priorizando gestoras de áreas que desenvolvam ações 
específicas para o combate à desigualdade de gênero, 
considerando a necessidade de tomada de decisão, 
ou que tenham envolvimento ou competência para 
desenvolver, no órgão ao qual estejam vinculadas, 
ações relacionadas à defesa dos direitos das mulheres e 
promoção das políticas para as mulheres.
.........................................................................
§ 3º ....................................................................
I - 15 (quinze) representantes de entidades, organiza-
ções e movimentos, observada a seguinte distribuição:
a) 8 (oito) cadeiras para entidades, organizações, mo-
vimentos sociais específicos feministas e com compro-
vada atuação na temática de gênero, promoção dos 
direitos das mulheres e políticas para as mulheres;
b) 7 (sete) cadeiras para entidades, movimentos e 
organizações mistas, desde que representados por suas 
instâncias (secretaria, coordenadoria, entre outros) de 
mulheres, com comprovada atuação na temática de 
gênero, promoção dos direitos das mulheres e políticas 
para as mulheres;
II - 10 (dez) representantes das regiões da cidade, 
distribuídas, de acordo com critérios de densidade 
demográfica de mulheres, registro de organização de 
mulheres e disposição das Subprefeituras nas regiões, 
na seguinte conformidade:
a) 2 (duas) da região norte;
b) 3 (três) da região sul;
c) 3 (três) da região leste;
d) 1 (uma) da região oeste;
e) 1 (uma) da região centro.
§ 4º Na hipótese do inciso II do § 3º deste artigo:
I - as candidaturas das representantes regionais de-
verão ser confirmadas nos Fóruns Regionais de Políticas 
para as Mulheres do Município, na forma disciplinada 
em ato da Secretaria Municipal de Políticas para as 
Mulheres e regulamentada por meio do edital eleitoral;
II - deverão ser instituídas comissões eleitorais regio-
nais com representantes dos Fóruns para a condução 
e organização da eleição das cadeiras regionais, com 
1 (uma) representante do Poder Público Municipal e 4 
(quatro) representantes da sociedade civil, desde que 
estejam cumprindo o mandato de delegada no seu 
respectivo Fórum;
§ 5º ....................................................................
I - ser portadora de cédula de identidade ou outro 
documento de identificação com foto expedido por 
órgão público e, no caso de candidatas imigrantes, do 
Registro Nacional de Estrangeiro (RNE) ou do protocolo 
de expedição do RNE;

II - residir no Município de São Paulo, exigido o mínimo 
de 1 (um) ano de residência no caso de candidata 
imigrante;
III - não ser servidora pública no exercício de cargo de 
provimento em comissão;
IV - representar os movimentos, organizações ou enti-
dades de defesa dos direitos das mulheres ou os fóruns 
regionais de políticas para as mulheres, devidamente 
credenciados no CMPM e referendados pela Comissão 
Eleitoral.
....................................................................”(NR)

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de 
novembro de 2016, 463º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
DULCELINA VASCONCELOS XAVIER, Secretária Municipal 

de Políticas para as Mulheres - Substituta
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

novembro de 2016.

DECRETO Nº 57.429, DE 1º DE NOVEMBRO 
DE 2016

Altera o Regulamento do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza – ISS, apro-
vado na forma do Anexo Único integrante 
do Decreto nº 53.151, de 17 de maio de 
2012.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º O artigo 31 do Regulamento do Imposto Sobre Ser-

viços de Qualquer Natureza – ISS, aprovado na forma do Anexo 
Único integrante do Decreto nº 53.151, de 17 de maio de 2012, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 31. .....................................................
§ 2º Para fins do disposto no inciso I do “caput” deste 
artigo, o prestador de serviços deverá:
I – previamente à emissão da NFS-e, informar os docu-
mentos fiscais que comprovem as deduções na forma, 
prazo e condições estabelecidos pela Secretaria Muni-
cipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico;
II – informar o número de inscrição no Cadastro de 
Obras de Construção Civil a que se refere o artigo 31-A 
deste regulamento, em campo específico da NFS-e;
III – informar o valor das deduções, na forma e con-
dições estabelecidas pela Secretaria Municipal de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico.
.........................................................................
§ 5º.....................................................................
V – através de documento fiscal não informado con-
forme o disposto no inciso I do § 2º deste artigo.
§ 6º.....................................................................
IV – Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e ou Nota 
Fiscal Eletrônica do Tomador/Intermediário de Serviços 
– NFTS não informadas conforme o disposto no inciso I 
do § 2º deste artigo.” (NR)

Art. 2º O Regulamento do ISS, aprovado na forma do Anexo 
Único integrante do Decreto nº 53.151, de 2012, passa a vigo-
rar acrescido do artigo 31-A, com a seguinte redação:

“Art. 31-A As obras de construção civil, relativamente 
aos serviços descritos nos subitens 7.02, 7.04, 7.05 e 
7.15 da lista do ‘caput’ do artigo 1º deste regulamento, 
deverão ser identificadas, para efeitos fiscais, pelo res-
pectivo número de inscrição no Cadastro de Obras de 
Construção Civil.
Parágrafo único. A inscrição da obra no Cadastro de 
Obras de Construção Civil deverá ser promovida, na 
forma, prazo e condições estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico, 
por uma das seguintes pessoas:
I – responsável pela obra;
II – sujeito passivo do Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana - IPTU referente ao imóvel 
objeto da obra;
III – representante autorizado por um dos sujeitos refe-
ridos nos incisos I e II deste parágrafo.” (NR)

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de 
novembro de 2016, 463º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ROGÉRIO CERON DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de 

Finanças e Desenvolvimento Econômico
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

novembro de 2016.

DECRETO Nº 57.430, DE 1º DE NOVEMBRO 
DE 2016

Introduz alterações no Regulamento do Im-
posto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
– ISS, aprovado na forma do Anexo Único 
integrante do Decreto nº 53.151, de 17 de 
maio de 2012.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Os artigos 86, 93, 128 e 129 do Regulamento do 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, aprovado 
na forma do Anexo Único integrante do Decreto nº 53.151, 
de 17 de maio de 2012, passam a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 86. .....................................................
§ 6º Faculta-se a emissão eventual de NFS-e, aos con-
tribuintes obrigados à entrega da Declaração de Insti-
tuições Financeiras e Assemelhadas, vedada a geração 
do crédito a que se refere o artigo 101 deste regula-
mento.” (NR)
“Art. 93. ...............................................................
Parágrafo único. ........................................................
.........................................................................
IV – aos contribuintes obrigados à entrega da Decla-
ração de Instituições Financeiras e Assemelhadas, que 
deverão utilizar o documento de arrecadação conforme 
dispuser a Secretaria Municipal de Finanças e Desenvol-
vimento Econômico;
...................................................................” (NR)

“Art. 128. As instituições financeiras e demais entidades 
obrigadas pelo Banco Central do Brasil à adoção do 
Plano Contábil das Instituições Financeiras do Sis-
tema Financeiro Nacional – COSIF, relacionadas pela 
Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento 
Econômico, ficam obrigadas a apresentar todos os 
módulos da Declaração de Instituições Financeiras e 
Assemelhadas na forma, prazo e demais condições 
estabelecidos por essa Secretaria.
§ 1º As pessoas jurídicas a que se refere o "caput" 
deste artigo, obrigadas à apresentação da referida 
Declaração, devem conservar os protocolos de entrega 
até que tenha transcorrido o prazo decadencial ou pres-
cricional, na forma da lei.
§ 2º A Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvi-
mento Econômico poderá determinar a centralização do 
recolhimento do Imposto.” (NR)
“Art. 129. Os contribuintes obrigados à entrega da 
Declaração de Instituições Financeiras e Assemelhadas 
poderão efetuar a compensação do Imposto, desde que:
I - a competência do crédito a ser compensado seja an-
terior à competência do módulo mensal da declaração 
em que o crédito será compensado;
II - seja efetuada dentro do ano civil da competência do 
crédito a ser compensado.” (NR)

Art. 2º Em decorrência das modificações inseridas nos 
artigos 128 e 129, a denominação da Seção I do Capítulo IX do 
Regulamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, 
aprovado na forma do Anexo Único do Decreto nº 53.151, de 
2012, fica alterada para “Declaração de Instituições Financeiras 
e Assemelhadas”.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de 
novembro de 2016, 463º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ROGÉRIO CERON DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de 

Finanças e Desenvolvimento Econômico
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

novembro de 2016.

DECRETO Nº 57.431, DE 1º DE NOVEMBRO 
DE 2016

Declara de utilidade pública, para desapro-
priação, imóveis particulares situados nos 
Distritos de Itaquera, Parque do Carmo e 
Cidade Líder, Subprefeitura de Itaquera, ne-
cessários à implantação do Binário Itaquera.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e na con-
formidade do disposto nos artigos 5º, alíneas “i” e “j”, e 6º do 
Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para serem 

desapropriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, 
os imóveis particulares situados nos Distritos de Itaquera, 
Parque do Carmo e Cidade Líder, Subprefeitura de Itaquera, 
necessários à implantação do Binário Itaquera, contidos na 
área total de 153.418,31m² (cento e cinquenta e três mil 
quatrocentos e dezoito metros e trinta e um decímetros 
quadrados), compreendendo as áreas e os perímetros abaixo 
discriminados, indicados nas plantas P-33.127-A0, P-33.128-
A0, P-33.129-A1, P-33.130-A0, P-33.131-A1, do arquivo do 
Departamento de Desapropriações, cujas cópias se encontram 
juntadas às fls. 25 a 29 do processo administrativo nº 2016-
0.167.756-8:

I – P - 33.127 - A0: área de 34.259,94m² (trinta e quatro 
mil duzentos e cinquenta e nove metros e noventa e quatro 
decímetros quadrados), delimitada pelo perímetro 1 - 2 - 3 - 4 
- 5 - 6 - 7 - 8 - 9 - 10 - 11 - 12 - 13 - 14 - 15 - 16 - 17 - 18 - 19 
- 20 - 21 - 22 - 23 - 24 - 25 - 26 - 27 - 28 - 29 - 30 - 31 - 32 - 
33 - 34 - 35 - 36 - 37 - 38 - 39 - 40 - 41 - 42 - 43 - 44 - 22 - 21 
- 45 - 46 - 47 - 48 - 49 - 50 - 51 - 52 - 53 - 54 - 55 - 56 - 57 
- 58 - 59 - 60 - 61 - 62 - 63 - 64 - 65 - 66 - 67 - 68 - 69 - 70 - 
71 - 72 - 73 - 74 - 75 - 76 - 77 - 78 - 79 - 80 - 81 - 82 - 83 - 84 
- 85 - 86 - 87 - 88 - 89 - 90 - 91 - 92 - 93 - 94 - 95 - 96 - 97 - 98 
- 99 - 100 - 101 - 102 - 103 - 104 - 105 - 106 - 107 - 108 - 109 
- 110 - 111 - 112 - 1;

II – P - 33.128 - A0: área de 45.330,89m² (quarenta e cinco 
mil trezentos e trinta metros e oitenta e nove decímetros qua-
drados), delimitada pelo perímetro 1 - 45 - 44 - 2 - 3 - 4 - 5 - 6 
- 7 - 8 - 9 - 10 - 36 - 35 - 11 - 12 - 13 - 14 - 15 - 16 - 17 - 18 
- 19 - 20 - 21 - 22 - 23 - 24 - 25 - 26 - 27 - 28 - 29 - 30 - 31 - 32 
- 33 - 34 - 35 - 36 - 37 - 38 - 39 - 40 - 41 - 42 - 43 - 44 - 45 - 46 
- 47 - 48 - 49 - 50 - 51 - 52 - 53 - 54 - 55 - 56 - 57 - 58 - 59 - 60 
- 61 - 62 - 63 - 64 - 65 - 66 - 67 - 68 - 69 - 70 - 71 - 72 - 73 - 74 
- 75 - 76 - 77 - 78 - 79 - 80 - 81 - 82 - 83 - 84 - 85 - 86 - 87 - 88 
- 89 - 90 - 91 - 92 - 93 - 94 - 95 - 96 - 97 - 98 - 99 - 100 - 101 - 
102 - 103 - 104 - 105 - 106 - 107 - 108 - 109 - 110 - 111 - 112 
- 113 - 114 - 115 - 116 - 117 - 118 - 119 - 120 - 121 - 122 - 123 
- 124 - 125 - 126 - 127 - 128 - 129 - 130 - 131 - 132 - 133 - 134 
- 135 - 136 - 137 - 138 - 139 - 140 - 141 - 142 - 143 - 144 - 145 
- 146 - 147 - 148 - 149 - 150 - 151 - 152 - 153 - 1;

III – P-33.129-A1: área de 14.249,00m² (quatorze mil du-
zentos e quarenta e nove metros quadrados), delimitada pelo 
perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-12-13-14-15-16-17-18-19-
20-21-22-23-1;

IV – P - 33.130 - A0: área de 40.257,72m² (quarenta mil 
duzentos e cinquenta e sete metros e setenta e dois decímetros 
quadrados), delimitada pelo perímetro 1 - 2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 7 - 8 
- 9 - 27 - 26 - 10 - 11 - 12 - 13 - 14 - 15 - 16 - 17 - 18 - 19 - 20 
- 21 - 22 - 23 - 24 - 25 - 26 - 27 - 28 - 29 - 30 - 31 - 32 - 33 - 34 
- 35 - 36 - 37 - 38 - 39 - 40 - 41 - 42 - 43 - 44 - 45 - 46 - 47 - 48 
- 49 - 50 - 51 - 52 - 53 - 54 - 55 - 56 - 57 - 58 - 59 - 60 - 61 - 62 
- 63 - 64 - 65 - 66 - 67 - 68 - 69 - 70 - 71 - 72 - 73 - 74 - 75 - 76 
- 77 - 78 - 79 - 80 - 81 - 82 - 83 - 84 - 85 - 86 - 87 - 88 - 89 - 90 
- 91 - 92 - 93 - 94 - 95 - 96 - 97 - 98 - 99 - 100 - 101 - 102 - 103 
- 104 - 105 - 106 - 107 - 108 - 109 - 110 - 111 - 112 - 113 - 114 
- 115 - 116 - 117 - 118 - 119 - 120 - 121 - 122 - 123 - 124 - 125 
- 126 - 127 - 128 - 129 - 130 - 131 - 132 - 133 - 134 - 135 - 136 
- 137 - 138 - 139 - 140 - 141 - 142 - 1;

V – P - 33.131 - A1: área de 19.320,76m² (dezenove mil 
trezentos e vinte metros e setenta e seis decímetros quadra-
dos), delimitada pelo perímetro 1 - 2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 7 - 8 - 9 
- 10 - 11 - 12 - 13 - 14 - 15 - 16 - 17 - 18 - 19 - 20 - 21 - 22 - 23 
- 24 - 25 - 26 - 27 - 28 - 29 - 30 - 31 - 32 - 33 - 34 - 35 - 36 - 
37 - 38 - 39 - 40 - 41 - 42 - 43 - 44 - 45 - 46 - 47 - 48 - 49 - 50 
- 51 - 52 - 53 - 54 - 55 - 56 - 57 - 58 - 59 - 60 - 61 - 62 - 63 - 64 
- 65 - 66 - 67 - 68 - 69 - 70 - 71 - 72 - 73 - 74 - 75 - 76 - 77 - 78 
- 79 - 80 - 81 - 82 - 83 - 84 - 85 - 86 - 87 - 88 - 89 - 90 - 91 - 92 
- 93 - 94 - 95 - 96 - 1.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações próprias, consignadas no orça-
mento de cada exercício.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de 
novembro de 2016, 463º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ROBERTO NAMI GARIBE FILHO, Secretário Municipal de 

Infraestrutura Urbana e Obras
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

novembro de 2016.

DECRETO Nº 57.432, DE 1º DE NOVEMBRO 
DE 2016

Define os critérios adicionais de priorização 
e seleção da demanda de beneficiários das 
unidades habitacionais a serem edificadas 
no âmbito do Programa Minha Casa Minha 
Vida – PMCMV/FAR.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO que, à vista do que determina a Portaria 
nº 412, de 6 de agosto de 2015, do Ministério das Cidades, o 
Conselho Municipal de Habitação aprovou, por meio da Reso-
lução nº 74, de 17 de dezembro de 2015, critérios municipais 
adicionais complementares de priorização e seleção da deman-
da de beneficiários no âmbito do Programa Minha Casa Minha 
Vida – PMCMV/FAR,

D E C R E T A:
Art. 1º A priorização e seleção da demanda dos beneficiá-

rios do Programa Minha Casa Minha Vida – FAR no Município 
de São Paulo atenderá, além dos critérios nacionais previstos 
na Portaria nº 412, de 6 de agosto de 2015, do Ministério das 
Cidades, os seguintes critérios municipais:

I - famílias de que faça parte mulher atendida por medida 
protetiva prevista na Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 
2006 - Lei Maria da Penha;

II - famílias beneficiárias de auxílio aluguel ou que apresen-
tem ônus excessivo com aluguel;

III - família residente ou que trabalhe no distrito de influên-
cia ou em distritos limítrofes ao do empreendimento.

Art. 2º Do total das unidades habitacionais será feita reser-
va de 3% (três por cento) para atendimento aos idosos.

Art. 3º Do total das unidades habitacionais será feita reser-
va de 3% (três por cento) para atendimento à pessoa com defi-
ciência ou de cuja família façam parte pessoas com deficiência.

Art. 4º Observada a hipótese de dispensa do processo de 
seleção prevista no item 3.3 da Portaria nº 412, de 2015, do 
Ministério das Cidades, a seleção dos demais candidatos deverá 
ser priorizada de acordo com a quantidade de critérios nacio-
nais e adicionais atendidos, devendo ser agrupados na seguinte 
conformidade:

I - Grupo I – representado pelos candidatos que atendam 
de 4 (quatro) a 6 (seis) critérios de priorização entre os nacio-
nais e os adicionais;

II - Grupo II – representado pelos candidatos que atendam 
de 2 (dois) a 3 (três) critérios de priorização entre os nacionais 
e os adicionais;

III - Grupo III – representado pelos candidatos que aten-
dam até 1 (um) critério de priorização entre os nacionais e os 
adicionais.

Art. 5º Os candidatos de cada grupo mencionado do artigo 
4º deste decreto serão selecionados e ordenados por meio de 
sorteio, obedecendo-se à seguinte proporção:

I - 60% (sessenta por cento) de candidatos do Grupo I;
II - 25% (vinte e cinco por cento) de candidatos do Grupo II;
III - 15% (quinze por cento) de candidatos do Grupo III.
Art. 6º O cadastro de candidatos a beneficiários tem va-

lidade pelo período de 12 (doze) meses, devendo ser periodi-
camente atualizado pelo próprio interessado, encontrando-se 
permanentemente disponível para consulta pela população 
no sítio eletrônico www.cohab.sp.gov.br e por meio físico na 
Central de Atendimento situada na Avenida São João, nº 299.

Art. 7º Estarão aptos a participar na seleção de demanda 
para empreendimento específico todos aqueles cadastrados 
até a data limite de um ano anterior ao início do processo 

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 
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